
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

DA: Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

PARA: Procuradoria Municipal

Assunto: Parecer com relação à minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Eletrônico,

Senhor Procurador.

Encaminho a Vossa Senhoria a minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Eletrônico, que tem como objeto a Aquisição de equipamentos para academia de saúde ao ar livre,

para atender a demanda da secretaria municipal da saúde de Feira Nova do Maranhão - MA,

conforme Termo de Referência, Convênio n° 920306/2021/ Ministério da Cidadania., para que seja

elaborado o respectivo “parecef, com relação a sua adequação à Lei 10.520/2002, Decreto

Federal N° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-se ainda a Lei n° 8.666/93 e

suas alterações posteriores.

Feira Nova do Maranhão - MA, 20 de abrilo de 2022.

JACKSON MACEDO ROCHA

Presidente da CPL

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANKAO

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 029/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N® /2022MODALIDADE

Lei n® 10.520/2002, Lei Complementar n® 123/2006, Decreto Federal n°

10.024/2019, Decretos Municipais n® 004/2021, Lei Complementar n.°

'14, aplicando-se

^B^lterações e
123/2006 alterada pela Lei Complementar mjjS
subsidiariamente no que couber a Lei 8.666^0^3
demais legislações correlatas.

BASE LEGAL

T
/

pm^ARA ACADÉm DE SAÚDE AO
E^^OEMANDA ̂ SECRETARIA

'A DO M^NHÃO - MA,

AQUISIÇAO DE EQUIPAI
AR LIVRE, PARA A^
MUNICIPAL DA S^
CONFORMETERMà

E
OBJETO

 DE FEIRÂnN

ÉHEFERÊNCIA

Menor Pr^ippr ITEM
Empffiitada Pí^ltfirn

■comprwfeiranox

Omin (H^áft&de Brasília)

https

TIPO DA LICITAÇÃO
REGIME DE EXECUÇÃO T

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA

DATA E HORÁRIO D

ABERTURA DAS

ro .com.br/

PROPOSTAS -

PÚBUCA: \\
■WiiiiMODODBSfôPUTA\^ .Abertôv

^ "VALOR Elmfifr

ir^RMAÇÕES^

\

^401.5
NTARK

\

00,49
V

està \ diâptóibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https://
^Mtarowma.c^.br/. wvw.feiranovadomaranhao.ma.qov.br. e também poderão ser

iiiaj^da Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça Central, s/n, Centro,
Waranhão/MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 14:00 horas.

^doslidos e

Feira Nova

' ATENÇÃO. F^ec^endamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a
■ prática das condutas previstas no arí. 7° da Lei n® 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das

penalidades previstas no referido artigo, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominações legais.
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N®

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 029/2022

/2022

O Município de Feira Nova do Maranhão - MA. por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de

suas atribuições legais, toma público, para o conhecimento dos interessadosyquÊ jará realizar licitação na
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, para o AQUISIçl^ii^yj^MENTOS PARA
ACADEMIA DE SAÚDE AO AR LIVRE, PARA ATENDER A DEMANDA DA Sg^ETARl^ IIIMÇIPAL DA
SAÚDE DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, CONFORME TER^^E REFERÍNÇIA/O.prelén^j^rtame
será regido peta Lei n.° 10,520/2002, dos Decretos Municipais nUlÕ^021, da Lei Ccípplêfnentar n.° 123/2006
alterada pela Lei Complementar n® 147/2014, e, subsidiariamec!^;'^'tei n.° 8.666/1993^6 de outras normas
aplicáveis ao objeto deste certame, observadas as Oi^eAtoConv

de sistema efetc^o que promove a comunicação
^e, para tanto\Qâ*/ecursos da criptografia e

prio e seus Anexos.:ii

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão púbiica, pohlffl
pela INTERNET, mediante condições de segurança, utiliz;

autenticação em todas as suas fases,

Os trabalhos serão conduzidos por servidoKditei^nado, denoml
monitoramento de dados geradot^^^çu transferidos dire

Nutras,^www.comprasfeiranovama.com.br/, O sef« terá,

0 Pregoeiro, mediante a inserção e

ente para a página eletrônica

guintes atribuições: coordenar o processo

edital, apoiado pela sua equipe responsável

et; verificar a conformidade da proposta com os requisitos

julgar as condições de habilitação; receber, examinar

íoridade compêfénte quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do

apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade

^ação.

is e còi

3 na

licitatório; receber, examinar e decidir as impug

pela sua elaboração; conduzirií
estabelecidos neste edita^irigir

e decidir os recursos, en

certame; conduzipífe^rabalhoa^equís
responsável pela^mbspção e

O EdifeI estará disi5^ív'élv,|^tuitam
pf^eirart<^a.com.br

la

hando

\
ra ho

na

elet .com

\

página www.feiranovadomaranhao.ma.qov.br e no endereço

ÓRGÃOS INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA

HR DO DIA / /2Q22 fHORÂRIO DE BRASiLIAV

HRDODIA / /2022 mORÁRIO DE BRASÍLIA).

HR DO DIA / /2Q22 fHORÂRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:
DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

HR DO DIÃ~/_/2022 (HORÁRIO DE BRAS LIA).DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA:

www.comprasfeiranovama.com.brLOCAL:

ABERTO
MODO DE DISPUTA

1. DO OBJETO.

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIA DE SAÚDE
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE FEIRA NOVA Qftjy^NHÃO - MA
REFERÊNCIA.

LIVRE, PAI
.»•

A''
èèv

ÍNDER A DEMANDA

FORME TERMO DE
Mi!

,

1.1. A licitação será dividida em ITEM, conforme tabela con:

a participação em quantos itens forem de seu interesse,

do Termo de Éncia, facultando-se ao licitante

1.2. 0 critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM|pbservadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especific

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

r. 1mj^j^^jcitação, correrão á conta das seguintes dotações

Sistema de Atenção Básica de Saúde

teria^^anente).

2.1. As despesas corraiíes da

Orçamentárias:

10.301.02^
4.4.90.52.^

19.001

imento

itaç;

utenç

:

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCURECIMENTO;

.antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá3.1. At^l^oi
impugnar e;

3.2. A impugna^
Compras no enderei

igT.|ita
Út'

l.

^erá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de
Eletrônico www.comprasfeiranovama.com.br

3.3, Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 02

(dois) dias úteis.

3,4, Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
\

y'

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico,
em campo próprio do Sistema Portal de Compras no endereço eletrônico wvtfw.comprasfeiranovama.com.br.

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na
aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem com

serão cadastradas no sítio www.comprasfeiranovama.com.br. sendo^e respori^^idadê
acompanhamento. ^

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o^
que estejam subscritas por representante não habilitado legaln^e^'"
pela proponente. a ̂  ^ ̂
3,10.A petição de impugnação apresentada por empresa^irosser firmada póííi^io, pessoa designada para a
administração da sociedade empresária, ou procurador, e Vl^^^mpanhada, co?^S^e o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, ̂ 'àpuver, do ato de^J®iflnaçào do administrador, ou de procuração
pública ou particular (instrumento de mandato conii^^res para impu|™ o Edital).

.C ■!

M^^e ordem geral,
totes, seu
^3^

tivo prazo legal T^io caso de empresas,
óuhTOdentificado no ^^sso para responder

V /

rt

n

4. DO CREDENCIAMENTO.

típ-R^flí^^lOadastral no PORTAL DE COMPRAS que permite a
' StoI^PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

4.1. 0 Credenciamento é o

participação dos intere: is [idadena
\

Portalí^Gompras, no sitiowww.comDrasfeiranovama.com.br;
' \

4.2. 0 cadastro dèvèí^erfèftíhü
\

irdp sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante
lécnica para realização das transações inerentes  a este Pregão,

4.3. 0 credenciaméqíQ jíjqj
legal^‘a presunção d'è,^sua

ip proví

s

% /

-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

jda a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
ífecorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

0 lldMe resi^^bl
firmes e veq^eiras''^
representante, ei(à
por eventuais dano

4.4.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE
COMPRAS vtfVtfw.comprasfeiranovama.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

tn
P* !

/
í

f

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação ncr-flWflaôottT da

habilitação

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no .PORTAL DE COMPRAS
www.comprasfeiranovama.com.br. X-.

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas f̂f
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488jj|||K
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 200

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessado^

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contrato^li^ministrativos
5.3.2. Que não atendam às condições destç Edital  e seu(s) anôXi^Jj
5,3.3. Estrangeiros que não tenham re^reserít^j^legal no Brasil (^poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialh\eht^
5.3.4. Que se enquadrem nas vedações^ptevígtas nb^
5,3.5, Que estejam sob falência, concurso de çre^ores, con^fdatãlíu em processo de dissolução ou liquidação;
5,3,6. Entidades empresarí^queest^janijeufifc^em consórcio;
5,3.7. Organizações Socíèt^d^CiíiliíeJnterèSSôtoblico - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n°
746/2014-TCU-PlenaSK \X

Wpresas

07, para o micâ|
90 poTwrara as

•eendedor individual
t

y
'n
\

irma da legislação vigente;

s
/\

8.666, de 1993;

\

5.4. ComocondigiMs

eletrônico, relativo

a licitante assinalará “sim" ou “não" em campo próprio do sistemapartici no pi

[es

\
s

5.4,1^.!^^umpre w^eqü™^stabelecidos no artigo 3“ da Lei Complementar n“ 123, de 2006, estando apta
a uãC||iii;t5á5aíâípei^íavoreOTO estabelecido em seus arts. 42 a 49;

'-X \

para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a5,4.1.IN,Nçs itens‘'i

assinalaçáô-i^O campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

5,4.1.2, Nos^lténs em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento

favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte.

5.4.2, Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

5.4,3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

5.4,4, Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou flÊ7t3É^g;n^emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos te^s do
Constituição;

iJXKWl da

Instrução^jskçnativa SLTI/MP n° 2,5.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente

de 16 de setembro de 2009.

is da

\\ \ >
V'

tolho degradante ou forçadO;

J6Í|^ituição Federal;
5.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empTM

observando o disposto nos incisos lli e IV do art, 1 ° e no inâ
ios executandd^

íttLdo art. 5° da

itará 0 licitante às sanções previstas em5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento aôtolquer condição'
lei e neste Edital. \ V W.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

6.1 Após a divulgação d^''E^ital
marcadas para abertura dases^ão, oè jantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado
e preço, concomjónteçnente^corir ps docii^#íitos de habilitação exigidos no edital, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico\rtò-ádereço âCjifla, quanUo^^então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de
propostas, ' ’ ■ '

'.comprasfeiranovama.com.br e até a data e hora

\
\

a proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva
nto dè’ custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para

6.2Asli0ità'nç deverá
respons

a execução>3çjtíi^eto%^^fetação.
6.3 Até a abertu
habilitação anteriorrftwte inseridos no sistema;

lorar

it;le-

sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

6.40 licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico.

6.5Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as
condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

6.6 Nâo será admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da sessão pública;

6.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas^
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação,

6.8 O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes

Declarações on Une, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

6.8.1 Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo^da Lei
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabeleci^í

6.8.2A indicação do campo “não" apenas produzirá  o efeito

previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006. mi

empresa de pequeno porte;

^eus ar

não ter

lemerf rrÇia^2006,
^ndol^gircaso:ts.

\
 direito^Vatamento favorecido

^squalifÍMda microempresa ou

6.9 Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de haBlí^jão e que su^rt>pWa está em conformidade
com as exigências do Edital. \ \

\ \

lO que

\

\

6.10 As declarações exigidas neste e h

confeccionadas e enviadas juntamente conr^
somente após requisição do Pn

_

^i:^os
iro.

 'v. i^ponibilizadâS/diretamente no sistema deverão ser
u com os documentos de habilitação, etàN^''pmg£a1

6.11 Declarações falsagtolativc

ás sanções previstas nesf^Èüal.
uisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a licitante^umprii

^áô^equèn^Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
iscai e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1® da LC n° 123, de 2006.

\

6.12 As Microempf
que haja alguma reslif^ó^^t^ulari

e^pres;

-A
\ \

ao Itàtante- acom^p^har as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando rèspõnsá^l(^iíi.§pus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo^stema olrtftltJa desconexão.

\
\  •'

6.14 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.13

6.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

7.1.1 Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional:

7.1.2 Marca e modelo de cada item ofertado:

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações e^ecificad :eferência:7.1.3

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garai

IO

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vii aXpntratada.

los previd^iários, trabalhistas,
fecimento dos bens ou serviços.

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os cu^
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam diret^

operacionais,^
Miretamente no

nces, serão de exclusiva responsabilidade

íb alegação de erro, omissão ou qualquer

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta ini^
do licitante, não lhe assistindo o direito de^pleit^í
outro pretexto,

quanto naetapá^
iiquer alteração

\\
\ '_\■v

iferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da7.5 O prazo de validade que deverá constar nà.ÇíQposta
data de sua apresentação.

■eitar S»gços máximos é^stabelecidos nas normas de regência de contratações

8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

-í

7.6 Os licitantes deveil™
públicas, quandoigtíiciparei

flo dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário•a da pre; ite lii8.1

e loc^fflí! ite

propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

8.2 O Pregí
conformidade co1
especificações técni^^ exigidas no Termo de Referência.

Biverificai

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada  e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70



Rs:í33ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
araX«il.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido comrãnÕTÍevado
a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

tiip e os licitantes.8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pn

io^do sistema8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusf
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do vj insigna

lente

di rej

lio deste edital.O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo deJi údicada no pre;8.5.1

lo para aberTura da sessão e ashorárii8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, o

regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor Inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,10 (DEZ CENTAVO
DE REAL).

pelo mesmo üüítante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
^trés (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados

8.9 O intervalo entre oS^

intervalo entre lao^jião
pelo sistema os ré^poífivos lanciâi$>

es en
"k.V

i;Ser in'

N.

ônico 0 modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes8.10 ;^erà adotado pi^
apr^ ,nces 'OS e'-^sessivos, com prorrogaçoes.

f:
sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogadade"8.11 A

automaticamért^pelo sisTePfé quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão púbiica

automaticamente.

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática peio sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

8.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os sil^^
desconsiderados pelo pregoeiro,

iores deverão ser

icebido e registrado8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevaí®&ndo aquele q
primeiro,

informadí%íBlTi tempo reW do valor do menor8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licita

lance registrado, vedada a identificação do licitante.
\ \ V"

decorrer da àãpàxompetitiva do Pregão, o sistema eletrônico
te^pção dos lancé^ \
'  / /

eí^nico paíà.^^pfêgoeiro. p^istir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa ejerá reinicio sómfate após^comUDtóação expressa do Pregoeiro aos participantes
do certame, publicada no Portal de Compras, wwWxomprasfeiranovama.com.br, quando serão divulgadas data
e hora para a sua reabej^ura. E''s6íà7èThi‘dada se^énteáççs decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Pregoeiro aos partfbif^antes';ijò sítio eletrônicò'üliIízado para divulgação.

.  '\:\ vn,licít^nt^bãp apre^|ite|ances^^nporrerá com o valor de sua proposta.

8.21 £m relação a Wnsnãpe^clusivo^ara participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez-emrrada^a eta
entidade, émpTeàârial., 0^efate'T^a'ídêntificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participanfes^procedet^^Cpmparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais clasdficadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,
regulamentada pèlo Decreto n° 8.538, de 2015,

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeic^ ji^
poderá permanecer acessível aos licitanteç para^^

N

8.19 Quando a desconexão do sistema

8.20 Caso 0

--i,.

f-^erá efetivada a verificação automática, junto  à Receita Federal, do porte daim

8.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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8.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úttim.

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto,

«ara

8.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, p;

no prazo estabelecido no subitem anterior.

^ercício do mesmo direito
. • ••

8.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microeojtósas e emf^
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens antehore^-^^^eaíizado sort'
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta^'

8.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margeps de preferên^^
0 critério de desempate será aplicado exclusivamente entre'^3S,j)fQçostas que fiz
conforme regulamento.

\

relaç

\\
\

is equetiç^e que
elas para que se

t .

ão aò^produto estrangeiro,

írjus às margens de preferência,

/

8.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é^il
só poderá haver empate entre propostas^^t^ (não
modo de disputa aberto e fechado, \

\

iü^ada como um aQixritérios de classificação, de maneira que
'SÈMuldas de lanceàíiu entre lances finais da fase fechada do

8.28 Havendo eventual empsfôent^
§ 2“, da LEI N" 8.666, deA^93, ass^

, O critério de desempate será aquele previsto no Art. 3°,

;ia, sucessivamente, aos bens e serviços:

isoí

rando-se-B.

\

8.28.1 Produzidos no pcff^;\.
8.28.2 Produzidos por empm^ brasiíeirps;',
8.28.3 Produzi(^'pi^ripipres'ás^qu^ invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
8.28.4 Produzidos'PíX''Agresas'qdè>comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou''^^ reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previst^'nal^i5laçãb.'\

8.29 Persisíiníjo' p ernpãte'
empatadas.

••v.

s

a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

V'

8.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoelro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital,

8.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
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8.30.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) hora, envie a proposta

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,

8.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a propoj
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao mág
e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do

wassificadsn pi

estipulado paBd
■ 9°doart. 26d^8

into à

Ifratação neste Edital
reto n.° 10.024/2019.

'0

final supenor ao preço máximo

hente inexequível.
9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedoj^ue apresentar
fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que aprl^ r preço manifé;

9.2.1 Considera-se inexequível a propost^que apresente pre^
valor zero, incompatíveis com os preços dói^nsumos e salárii
encargos, ainda que o ato convocatóriajja licitaçâa
referirem a materiais e instalações de pi^pçl^ade di
totalidade da remuneração.

IP tenha est

iba! ou unitários simbólicos, irrisórios ou de

he mercado, acrescidos dos respectivos
pcido limites mínimos, exceto quando se
rpara os quais ele renuncie a parcela ou à

ai
Btorio licitam

9.3 Qualquer interessa^podef^j^^^
das propostas, devendo tntar

diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade

^as ou os indiclüs que fundamentam a suspeita;

|^ssidac^g^uspe^^(ja sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
'lica somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,

lAl^&tíORAS^^ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;
sessi

9.4 Na hipóteses

saneamento das pSj
no mínimo, VINTE E

9.4.1 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante

classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado
e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação.

9.4.1.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

9.4.1.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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9.4.1.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações  previstas neste Edital, a proposta do

licitante será recusada,

9.4.1.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações

constantes no Termo de Referência.

9.4.1.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a

ressarcimento,

9.4.1.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas

pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após  o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

direito a ressarcimento.

9.4.1.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu

perfeito manuseio, quando for o caso.

9.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat" a nova data e horário para a

sua continuidade.

9.7 O Pregoeiro poderá^^piinháTs&^eio do sisteiríS^eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o
lance mais vantaj^, com õAj^e ne^(^a(^a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstes neste EaM\

. w '
9.7.1 Também nas-hipi^^ em^qt^o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licite^ parâ^ue ssjs obtido preço melhor.
9.7;i^ 'A'.deglra^§o s^ reaifeaaa por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.8 Nos itenê't^exclusiWpara a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for^iítóta e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

-/

N

\

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9.9
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10 DA HABILITAÇÃO.

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada

em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta

aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros:

10.1.1 Possuir Cadastro do Portal de Compras, www.comprasfeiranovama.coff

10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o O

Punidas - CNEP (www.portaldatransDarencia.Qov.br/);

a^^d^mpresas;tro

10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Aíos^ ̂probidade A
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_aíií]Sje'0MUltar_requerido.pf^'^.

''.Contas da\

ár

10.1.4Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribyn

ativa, mantido pelo

https://contas.tcu.qov.br/ords/f?p=166Q:3:0

10.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome'M^èf]:^resa licitantê
por força do artigo 12 da Lei n“ 8.429, de 1992, que prevè^d^^e as sançõeè'^ostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrat^^^a proibição de
intermédio de pessoa jurídica da qual seja socHjmajoritário.

,União TCU

.X/-

X \
ibém de seu sócio majoritário,

•atar com o Poder Público, inclusive por

V,

./ 110.1.5.1 Caso conste na Consulta ^0^uação'^"‘f^ec
Indiretas, o gestor diligenciará para veriffeâ^^houve^fil^
de Ocorrências Impeditííffi
10.1.5.2A tentativa^ de b

similares, dentre

10.1.5.3OÜ

io dosf^era

\nte ser^qyocadcs^^ manifestação previa

existência de Ocorrências Impeditivas

parte das empresas apontadas no Relatório

 vínculos societários, linhas de fornecimento

mente á sua desclassificação.
\y.\

10.1.6 Constatatlá>'
pai;licipação. w

ência dêi^^nção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
\/

.  \

\
s.

7 Ní^â^^ílejnà^tação^-háverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
'te,arts>%'MStda Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

subsequente.

.artSNts;^previstXri
para aceita^ íj? P'‘0P'

10.2 Caso atendidas ãs condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL

DE COMPRAS www.comprasfeiranovama.com.br. em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e

trabalhista, à qualificação econômica financeira  e habilitação técnica.
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10.3 E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS
vww.comprasfeiranovama.com.br. para que estejam vigentes na data da abertura da sessão púbiica, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

10.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habiiitação compiementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,  o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 01 (UMA) HORA, sob pena de inabilitação.

10.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitòíí
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação á \^ié\ do me igitaf.

y

10.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicarão jíft CNPJ/CPF
legalmente permitidos, bem como documentos com endereços4(vérgenfe^í\

ntes, salvo aqueles

\

10.7 Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos devel^èj
todos os documentos deverão estar em nome da filial, excetí^
comprovadamente, forem emitidos somente en^tQlje da matriz.

\ ■

riz, e se 0 licitante for a filial,
^U^es documenTô^ue, pela própria natureza.

\

itar em nome

\

le liciíát^e^íiiatriz e filial çíãy diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTSN^üando for:,çomprovgdl/i^ centralização do recolhimento dessas
contribuições.

10.7.1 Serão aceitos registros de Chl|

10.8 Ressalvado o disposto no ií^\òsl!btat^^^eíÉ?oncaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a s^úíi;,_para'fffli^iiç habilitação

y  . S

10.9 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

y

\

10.9.1 No caso de'^^
.  . .

\

I

\ •v'

iip indivii inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
a se

Nb^icroempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
C^ja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

10.9.2

Individual \;’QCMEI
WWW.

fçtra
V

Dortaldoem^f^endedor.Qov.br:
10.9.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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10.9,4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Regisi
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

10.9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.9.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, q

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro^
respectiva sede, bem como o registro de que trata  o art, 107 da Lei n° 5.764, de

ata da assembléia que o

l^y^^as Jurídicas da

10.9.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcioi ;o no País: de* fe autorização;
N

\

i^as alteraçõéi liu da consolidação10.9.8 Os documentos acima deverão estar acompanh;

respectiva;

de

\

10.10 REGUURIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
\A

10.10.1 CNPJ - Prova de inscrição np

Físicas, conforme o caso;

.Nacional de Pe: is Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

\
\

10.10.2 Prova de inscrição no Cadastro de^
ou sede do licitante, pertinq^lafiôUiamo de

10.10.3 Prova de regiilarii

conjuníamente..pela SèC(BíiQa da^oçita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGI^N),' reJerente^ii todos os çréd|tos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, TncIu^ive^aquefesi:ejl^tivos''à.Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de
02/10/2014, do S^.etâ^^a Receita .Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

provajJe rè^laridàda com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.10.5 Prova de inexi^ncia de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão neqativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovadp pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1® de maio de 1943;

Jbuintèl _  lU Municipal, se houver, relativo ao domicílio
tode e compatível com o objeto contratual;
s  \

\\

mediante apresentação de certidão expedida

10.10.6

e Dívida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for

sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais
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10.10.7

e Dívida Ativa Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal, Alvará de Localização e

Funcionamento, onde a empresa for sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos

10.10.8

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabiiitação.

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

10.11 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

[a\ (Lei n® 11.101, de

dias, ou que esteja

10.11.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recupa

9.2,2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, cM

dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

judicial ou extfí
|s últimos 30 (ti

f''.’

■N

10.11.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis.dò último exerciciô'«^, já exigíveis e apresentados
na forma da Lei n° 6.604/76, acompanhado inclusive, deNÀ^ explicativas fins de esclarecimento da
situação patrimonial e dos resultados do exercício, já exigívele^é apresentados na forma da lei vigente e ou
instruções normativas, vedada a sua substituto por Balancetes^^alanços provisórios, que comprovam a
boa situação financeira da emprega" que sêf^-qalculados e ^psentados pelo Licitante, devidamente
confirmados pelo responsável por sua>ifflilsbilidad^^qdiante sua^^inatura e a indicação do seu nome e do
número de registro no Conselho RegionítT^iGqntabiííífàe.^..

10.11.2.1 No caso de fbmecírtt^tO de bons para^pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada
como microempr^ ou eTrts^ aê^peqDôíip ^ apresentação de balanço patrimonial do último
exercício financeiró^f|^. 3®dè‘^écíeto n° 8.538, dY2015):

.A, \.
V .no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço10.11.2.2

patrimonial é’
de emi constíti

jBlábeis referentes ao período de existência da sociedade;•ações

A
1041,2.3 É èityei o^^l^lapço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social,

te seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria
contábiT-flpànceira,"conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as
penas da Ié1;.4e que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

\

%

10.

10.11.3 Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados pelo
Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a
indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.
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10.11.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada mediante

a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a  1 (um)
resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Ci [ante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulanta^^^

10.11.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (urfiit®a.gualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LCj^deverão compro^^jÈcpnsiderados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade competente, o caplt^fiíiijnimo ou o patilffiènio líquido mínimo de 10%
(dez por cento) do valor estimado da contralj^^ ou do item pe " '

10.11.5.1 As empresas com menó^^^ um e
mediante a apresentação do Balanço
do Resultado levantado com base no mês í

e,

‘•'.'A

èxe^ído financeirolMvem cumprir a exigência deste subitem
turaí^^toganhac[^||^Balanço Patrimonial e da Demonstração
iatame^^híerí^^ata de apresentação da proposta.

na fomia da lei o balanço patrimonial e demonstrações10.11.5.2

contábeis assim apr^^tadosN. ,

Publicados ern Diário Offqlal.qu: o Publicados em jornal de grande circulação ou;
Registrados ná duhta Comercial_da sede/domicílio do licitante ou;
Por côpíado Livro piárip, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante, Mterma da^lN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1°
de agcKSto íe^1097, aft, 6°, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de

’  ■ ■Ence^ràme^to.''Q^ydo for apresentado o original do Diário, para cotejo pelo Pregoeiro e Equipe
.  Apí^^ca dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e de

Encinw^^ do Livro em questão,

Serão consii

\'

s

\

Âs^empresas com escrituração digital deverão apresentar impressão do arquivo gerado pelo SPED
contábil consíante-rfa sede da empresa, apresentando:

1, Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador - Junta Comercial (impresso do
arquivo SPED Contábil):
2. Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil);
3, Requerimento de Autenticação do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil):
4. Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil):

10.11.5.3

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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5. Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil);
6, Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil).

10.12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

10.12.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu

ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado^í^rá ser impresso em papel
timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser aséf|
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa in

e cargo/função.

sócios, diretores.

le completo:ao

.■í-f

10.12.1.1 Os atestados de capacidade técnica est|ÇM5|ygítos a diligênciaítóparte do pregoeiro ou
equipe técnica da Contratante, que poderá averjgí^PaifâV^s^de visita técnteka autenticidade das
informações. Se durante esse processo, for constatada fraütód^ qualquer uMos documentos, a
licitante envolvida estará automaticamente de|ciassificada do prÒí^S^o licitatórioem questão, além de
estar sujeito as penalidades previstas neste edMí^

\
V r

posterior á fase de habilitação,10.13.1 A declaração do vencedor acontecerá^no momento imediátgi

10.14 Caso a proposta mais vantajosa sé]a-pfertada,porJicÍtante qualjtóda como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a ■e)&tincia de. alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no,prazo de'*02 (d^s) úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. 0:pí^ poderâ^r pfofrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, n^áS^^ãprêá^taçao de justificativa,

e trabãjftlsta no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

ão. Se7’ria ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
[e coopéjativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
f^ularização.

10.15 A não-regulffljzaçào
licitante, sem
remanescentes, ná^on
de pequeno porte
concedido 0 mesmo pf^ pá

20 . d as pr
V

í» -i.le cia:

10.16 Havendo necésejdáde de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no “chat" á nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.17 Será inabilitádo^o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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10.19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORA a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem erTi^[p,^^yj;^s, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitaWDu seLTVÍ^SâQlante legal.u seLM^

ilRcitante venced^’|^Pa fins de pagamento.11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agênci;

\ \

11.2 O licitante deverá ainda enviar sua proposta atendendo íeguin iTnpos:

V
loeda corrente nacional;11.2.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itei onforme o caso

11.2.2 Marca de cada item ofertado;

\ filares à especificação do Termo de
ide ou de garantia, número do registro ou

informaçõe:11.2.3 Descrição detalhada do objeRi'eçntendtik^
Referência: indicando, no que for aplicávBj^è^ode
inscrição do bem no órgão competente. \ \

;o de

de Feira Nova do Maranhão - MA em localMunicípio

aúde, noprazírmáximo de 02 (dois) dias úteis contados da emissão da
11.2.4 Declaração d^fi^mpro
indicado pela Secretaife' ‘
Ordem de Fornécirnento

11.2.5 O prazo dçyálida£fe que constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar
da^data de sua apr^nfa^o^^

le

nicípãf^
bsÇUStOS fipnais e independentes da quantidade,

\

<

cumentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução\a

áser

ntual sanção à Contratada, se for o caso.

11.3

licai

vN

11.3.1 Tod^i^^specificações
procedência, vincufam a Contratada.

do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

11.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global
em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n® 8.666/93).
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11.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

11.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas

de preço ou de qualquer outra condição que induza  o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação,

lda aquela que não11.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não seftt
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de :o licil

11.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o vaiofe/ís documentos implementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

12 DOS RECURSOS.

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização e trabah^^fa
microempresa ou empresa de pequeno porte, sé for  o caso, será c
que qualquer licitante manifeste a intenção dè recorrer, de forma^^ftivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quai^tlu^ívos, et^^mpo próprio

licitante qualificada como

^ido 0 prazo de 30 (trinta) minutos, para

iistema.

ipestividade e a existência de motivação da12.2 Havendo quem se manifj^, caberá ao
intenção de recorrer, para de» itôíumse

lâfieiro véi

irso, fundamentadamente,ão

i^^,Pregôã1^fií
do recurso, \ \

ã

\

o adentraránomérito recursal, mas apenas verificará as condições de12.2.1 Nesse mom

a<

\

iyada^ licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência12.2.2 A falta

desse direito.
V  ■ s.

X's

\ \5^.

12.2.Í ümavez
razÕQSf pelõ''SÍétóáveletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarei^ ç^ntrairãz^es também pelo sistema eletrônico, em outros 03 dia útil, que começará a contar do
término do pràZi^‘iÍQ recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses;

ido 0 recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 dia útil para apresentar
s

as

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento,

12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.
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DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.13

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação^®ai-que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

\\
13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classifica^ çtf-quando ô-licüan
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalent^4u/fíão comprovai â'^^OLiÍarização fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Ne.^p-|&íeses, serão aáq^os os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de laft^l

a

ão comprova!*

w
\

z'' X

a sessão reaberta.'0(^QS para acompanj^
N̂

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser conv
.

ema eletrônico^f^ü”), ou e-mail, ou de acordo com  a fase do13.2.1 A convocação se dará por meio

procedimento licitatório.
\

\X

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-s

DE COMPRAS www.comprasfeiranovaniá-.C^tn.br. sWq ̂ponsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

contidos no CADASTRO DO PORTALe acordo çpm o:

\
\

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

\
s.

M14.1 O objeto dâi1lp|taç|o serêri^djudicad
interposição de recúj^ ■v - r'

ela aufc

citante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
le conipetente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

da a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
\

14,2 recí co
>A,p rocei 10.

i .

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

16 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.
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16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou

emitido instrumento equivalente.

16.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (DOIS) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), na sede da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,

16,2,1 OS prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, poi\[g^al p^
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração,

solicitação

z
16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equiy

reconhecimento de que:

itida à empre: Ijudicada, implica no

16.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, apticàíiíjo-se à reiaçal
disposições da Lei n° 8.666, de 1993; \

negócios ali estabelecida as

16.3,2 A contratada se vincula à sua proposta é^às previsões contíclâ^ no edital e seus anexos;

16.3.3 A contratada reconhece que a^
n° 8.666/93 e reconhece os diretos da Admírtife^ão prèvi^gíie^artigos 79 e 80 da mesma Lei.

o'^aÍ do exercício financeiro da assinatura do mesmo e
jio instrumentorontratual ou no termo de referência.

\
^o_^mielas previstas nos artigos 77 e 78 da Leises dèvi

\
\

le prey

16.4 O prazo de vigên^ da cOtfflàtaçaõ^e^QH^ffa no
poderá ser prorrogado ci

16.5 Previamerite cpntratà^’- a Adríiínjstfação realizará consultas para Identificar possível suspensão
temporária de particHpa^É|i licitaçâ^^no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrênciasItripôÀ^s indífô^, observado  o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de
abril de 2Ò18,e nos tei^e^ dom6.°. III. da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

V

Pón^õcasião-dÇàtóinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas h6gtS.Editai?^s4uais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

16,6.1 Na hip^^ de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 02 (DOIS) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16.6

16.7 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
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16.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas nÕ^ecíitafou
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações

legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita

a negociação, assinar o contrato,

17 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são

Referência, anexo a este Edital,

fStabi Termo de

18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

^y^alização e ■evistos no Wrmo de Referência.18.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

ião as estabelei no Termo de Referência,19.1 As obrigações da Contratante e da Contra

20 DO PAGAMENTO.

20.1 As regras acerca do p^menfõ^ idas no Termo de Referência, anexo a este Edital,!Stal

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

21.X.1 Não assin^ termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

||Não assinar a^a de registro de preços, quando cabível;
21.1.3^presentar documentação falsa;
21,1,4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
21,1,5 Ensejátpjgtardamento da execução do objeto;
21,1.6 Não mantiver a proposta;
21.1,7 Cometer fraude fiscal;
21.1.8 Comportar-se de modo inidôneo;

2i:
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21.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a

juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por
cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N® 8666/93.

21.2.1. A muita prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Feira Nova do

Maranhão - MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

79^

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá a

sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

dora, as seguintes

'X-i

a) Advertência por escrito:

i5rdem é 20% (vinte :ento) sobre o valorb) Multa administrativa com natureza de perdas e danos’

total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação è-l0Íp^dimento de c
Maranhão ■ MA, por prazo não superio^|^^2 (dois) anos
justificativa aceita pela Administração da F^raJJova do Maráí^o ■ MA, será aplicado o limite máximo
temporal previsto para a penalidade

itar com a Feira Nova do

que em caso de inexecução total, sem

inco)ãte

¥
à Admíni^oão" Pública, enquanto perdurarem os motivos
Vida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou

*0'da Lei N® 8,666/93, c/c art. N° 7° da Lei N° 10,520/02 e

d) Declaração de inidoneidade para licitai

determinantes da puniçãa ou irS^apn

a penalidade, de acoído comko^isdW
art, N° 14 do Decrefe.H®^,555/Ô^v,

\.
\

21.4. Do ato que^apHcar^a penaltíade
intimação, podendO^^líi^ijiptraç^rçOoosideraí sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação e d^saft^perior, dNÍ&t) do mesmo prazo.

icurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

\
n'õv-'Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão -

ora,br/ as sanções administrativas previstas no ITEM 21.3, c, d, deste edital, inclusive

istraçào Pública.

21.5. \^f|c>-^^b!ica
httD://www:d^jpofic^rii|
a reabilitação ite a A(

\\
21.6. DA FRAUDE MA CORRUPÇÃO • Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontrataçào, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÃUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:
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a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
0 objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA; A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre doi^
0 conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visanda\

artificiais e não-competitivos;

lais licitantes, com ou sem

í^aiíL^reços em níveis

>

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar d^rfeta ou indiret
propriedade, visando influenciar sua participação em um pro

às pessoas ou sua

tório ou afetar a^^cução do contrato.
\  ̂

inspeções\(1j fazer declarações
^de impedir materialmente a
a^raterialmente o exercício do

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterg^
falsas aos representantes do organismo financeiro rn™

apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja

direito de o organismo financeiro multiiater^ promover inspeçãS!

ocultar provàm|iL

Iferal, com o odJH
T^ncão seja impe

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-sé^ no sistema,fPronico,

ife^uperveniente que impeça a realização do certame na
lente transfeníâ^ara o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

22.2 Não havendo expoente
data marcada, a sessão

anteriormente esi

lu

ecido.

fn

tomal

que ríSafeáa comunicação em contrário, pelo Pregoeiro,

N

22.3 Todas as re'

-DF. ,

cje temp(jjfò£dital, ho aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília
\

'i9.
\  •

22.4 No Julgam^to da^opos^re da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das pròpost^^s documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessí^.^ todosjwibuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5 A homologaç^^o resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e
a segurança da contratação.
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22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á

0 do vencimento, Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração,

Étífl^itante, desde que22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afa»

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do intísb^se p
• \ .■rí'

0 licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade ^formações p

22.10.1 A falsidade de qualquer documento aprontado ou a inve'
implicará a imediata desclassificação do proponente qii| o íiver apresenta
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, se

X',

uízo das dema

22.10

apresentados em qualquer fase da licitação.
e dos documentos

\ \
V ■ ’. %

das inforhráções nele contidas
aq, caso tenha sido o vencedor,
funções cabíveis.

22.11 Em caso de divergência entre disposiçõeVtóie E
processo, prevalecerá as deste Edital,

E
X

dital e de seLí.s'^exos ou demais peças que compõem o
/  /

22.12 A PREFEITURA MUNICjPAL DE FEIRA-NOyA DO''MARANKAO - MA, poderá revogar este Pregão por
razões de interesse público d^cOrrent© de fstQ_suí>êrveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou
anulá-lo por ilegalidade, de^ofíci5\j|ipq7^rovôõa^”#feffôiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou
do procedimento viciado^déscie que'ôbsefvados os princípios da ampla defesa e contraditório.

''N. \ \
V, '' • *,

22.12.1 Ãanulação do^^ptegão induz^dç contrato.
22,12,2 A ânulação-da licitaçSdpor motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.13 É.^ultadoàau«
conlt^f^aír^ução^ij

ter sido apr9sentacfõs•p^ra

22.14 O Editai êstá disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.comprasfeiranovama.com.br. e
também poderão serlidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça Central,
s/n, Centro, Feira Nova do Maranhão/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00, mesmo endereço e período
no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

V
V/'

ffifíeirior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer
)c^tí, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam
de classificação e habilitação.

ade

ou

22.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO;

ANEXO lil - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS

de 2022.Feira Nova do Maranhão - MA, de

JACKSON MACEDO ROCHA

Pregoeiro Municipal
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ANEXO í - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Constitui objeto do presente termo de referência  a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIA DE
SAÚDE AO AR LIVRE, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNJCJPAL DA SAÚDE DE FEIRA
NOVA DO MARANHÃO - MA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição desse material, faz-se necessário para equipar .^^ademias de á!
proporcionar uma melhor qualidade na prática de esportes e lazer^^^áhdo dar condiçõe
as localidades do município,

^0 ar livre, visando

ais práticas em todas

• V

e de livre mercado, no qual as
Éj^qualídade, a confiabilidade,

nomia substaí^ais ao serviço público, cujas
rantir e maximi^gQi^qualidade e a quantidade da prestação de

^0 princípio da
O, compron'

2.2, A presente proposição de contratação tomou como
empresas concorrem na busca de oferecer o menor preço, se
a continuidade de serviço prestados. Tal principio trará benefício
políticas e diretrizes devem estar orientadas pa^
seus serviços à população, ao menor preço poss’

2.3 A aquisição do material vem ao encontró^^i^^o planade.i^icentivQem equipe e o espírito de competição e lazer áàiji^el entfôjçsiiesp?

ISS

itica de esportes, despertando o trabalho
;tas.

SETO, VALOR ESTIMADO3 DOS QUANTITATIVOS,

3.1 - Os quantitativos dosplú^utos danados na Píanilhaabaixo são meramente estimativos de consumo e serão
utilizados de acordó.íom a^è^^idades.à^Ãdministração, sendo o quantitativo definido pela Secretaria Municipal
mediante Ordem^d%f^ecimer^imitida r®o|T!ento da aquisição,

i^jjal rejéSm^o todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com a
te vei^or, devendo substituí-los de imediato, sem qualquer ônus adicional a

r-H5-

3,2 - A Administraç
propos^a^apresentadá^^o
mes

'f.

)a\ não aceitará os produtos, em desconformidade com o apresentado na proposta
devendo o liclta|^yenceâ^ò^>tómar todos os cuidados possíveis com a confecção do mesmo.
3,3-A

ly..

3,4 A AdministraçãcrWúnicipal não se obriga a contratar o total dos produtos, objeto deste edital, podendo ainda,
rejeitá-los no todo ou em parte, desde que haja conveniência para tanto.

3.5 Os produtos deverão estar em conformidade com  o Artigo 31, do Código de Defesa do Consumidor, no que diz
respeito às suas características, como: qualidade, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem,
e outros dados, se for o caso.
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3.6 O licitante será responsável perante a Administração Pública Municipal pela entrega de produtos, responder
solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade, que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se
destinam ou ihes diminuam o vaior, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo a administração
Pública Municipal exigir a imediata substituição das partes viciadas, a qualquer tempo a partir de sua contratação.

3,7 Serão desclassificados os produtos impróprios ao uso, que, por qualquer motivo, se revelarem inadequados ao
fim a que se destinam, de acordo com o inciso lli, § 6°, do artigo 18, da Lei de Defesa do Consumidor.

3.8 - No caso de ser constatada qualquer anormalidade nos produtos o li
imediatamente a fim de garantir a sua qualidade, devendo, para tanto
ônus adicionai para a Administração Municipai, ficando o iicitante com ex^Aa respon^ilidE
ou prejuízo causado à Administração ou a terceiros pelo o uso de proçlil^messas condi^eS

3,9 - Cada item cotado deverá obrigatoriamente citar a marca doprodutp. Kp ato de entrega pos produtos  a marca
citada na proposta não poderá ser substituída, exceto por motivoJustificávMVfiQm a prévia aúlorpção da Prefeitura
Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA. . ' " \ \

\ '\^
3,10. Para efeito de orientação às empresas interessadas em participar do certamèMjí^m estabeiecidos como fixos

V

os vaiores referenciais dos produtos, considerando que será vencedora a empresa que apresentar o menor

preço por ITEM, cujos valores esíimativos constam da planilha abaixo: \

será comunicado

,ae_m qualquer
dano

\

V

<
3.10.1 Em conformidade com a Lei Comp

I “(I - deverá realizar processo licitatório

empresas de pequeno porteS
alterado pela Lei Com^emen

PARTICIPAÇÃO EXCL DE

1^,cle
do exc(Q9ivilJjente à participação de microempresas e
ifi cu/o valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais))”,

__ ̂ j^de 2014, ESTA LICITAÇÃO SERÁ COM ITENS DE
OEMP^ÃS^WÉ E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP. tudo
^^ciso I e III da lei complementar 123/2006, alterado pela Lei

de 2006, em seu artigo 48, incisolentar

contrà^

em conformidad^scom^^llíi^gos
Complementar \^\ \ ̂

DESCRIÇÕES VL TOTALITEM QUANT VLUNÍT

R$ 2.841,50 R$ 14,207,501^^
á

C 5

R$ 1.494,33 R$ 5.977,322'\ 4try

R$ 2.878,40 R$ 14.392,003 5

SlMÜlMQRcii^ADA
ROTA^^RTICAL DUPLO
S1MULADoFt)E CAVALGADA duplo

R$ 3.797,75 R$15.191,0044

R$1.181,00 R$ 8.267,005 7

R$2,313,00 R$ 9,252,0046

R$ 1,458,33 R$ 5,833,32SURF DUPLO 47

MULTIEXERCITADOR SEIS FUNÇÕES R$3.917.37 R$ 15.669,484

R$ 1,674,78 R$ 6.699,1249 ESPALDAR

R$ 1,202,35 R$ 6.011,7510 PLACA ORIENTATIVA 5

R$ 101.500,49VALOR TOTAL DOS ITENS
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4. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇAO

4.1, O valor máximo estimado para os interessados em participar deste certame é de R$ 101.500,49 (cento e um
mil, quinhentos reais e quarenta e nove centavos).

5. DA LEGISLAÇÃO APLICADA

5,1. Este procedimento licitatório, bem como a contratação dele decorrente, será regido pelas pofmas presentes da
Lei n” 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), aplicando subsidiariamente o disposto na Le]iíi“fi^666, de 21
de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Além destajegislaçàoMevem qer^íJSOR^^ ainda
as determinações da Lei Complementar n“ 123, de 14 de dezembrjO^Í^OOO, tratana(^(^^tatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como os deçr^tC^&erais que ver^^obre as contratações
públicas, em especial, o Decreto n'’ 3.555, de 08 de agosto de 2j^fctÍLfe«ylamenta e inst^kentaliza a realização
deste tipo de modalidade licitatória e demais regramentos aíinehtes a ma

6. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO

•N,

\
V

6.1 O objeto do presente termo de referência recebido a cadá l
Feira Nova do Maranhão - MA em prazo não superjoí a, 15 (quinze) dias

jcitação de fornecimento pelo Município de
^s recebimento da ordem de fornecimento.

6.2 Os produtos deverão ser entregues nà-^, do órg|QT^quisitante.^o/i
de fornecimento recebida pela Contratada, horario,^das ÒSiJO-às.lJíiQílbr
conta do fornecedor até 0 localjn(3[cado. '' ^

iforme endereço descriminado na ordem
ras, Sendo o frete, carga e descarga por

)?lten8i-7:.j e7.2’do'p[esente termo acarretará a anulação do empenho, bem
^jas no edifàre â Cbnvocação do fornecedor subsequente considerando a

6.3 O não cumprimento do dispostj
como a aplicação das p^áUdades
ordem de classificação do^c^krpe

6,4Aadministração.r
e seus anexos,

no íCK
•N

\  •
\

, \\
\

jpüu em pai:p; o fornecimento executado em desacordo com os termos do Edital
\

\

7 FORNECIMENTO, LOpAtE PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS

7,1 Os produtos deverão.,Sé\entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria Municipal
(tantos quantos foreriTns^sários), de acordo com a necessidade de cada Secretaria Municipal.

Os produtos deverão ser entregues, de acordo com  a necessidade do Município de Feira Nova do
Maranhão/MA, Após solicitação pela Secretaria Municipal , os produtos deverão ser entregues, no horário
compreendido entre OShOOmin às 12h00min, de segunda a sexta-feira, na sede do Almoxarifado da Prefeitura
Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA, sito à Praça Central, Centro - Feira Nova do Maranhão/MA, aos cuidados
do responsável pelo setor de compras da prefeitura municipal, ou em outros locais, a critério da Prefeitura Municipal,
sem nenhuma despesa adicionai, sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor até o local do
armazenamento:

7,2
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7.3 O prazo máximo para entrega, para os produtos, será de 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento
da ordem de fornecimento dos produtos pela contratada.

7,4 No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação será observado, no que couber, as disposições contidas
nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n® 8,666/93 e suas alterações.

7,5 As entregas deverão ser com preço C.I.F. por conta e risco do licitante vencedor, nas quantidades solicitadas
[evidamente discriminadose deverão estar obrigatoriamente acompanhados dos competentes documentos fi;

com todos os produtos, marcas e respectivos valores,

7,6 O Contratado fica obrigado a trocar, às suas expensas, o produtoique vier a
recebimento provisório não importará sua aceitação.

7.7 O Contratado fica obrigado a trocar, às suas expensas, osp^úfqíque vierem a sàriè^usado, sendo que o
recebimento provisório não importará sua aceitação. \ ' ' \ \

recj ue 0

\

7,8 E de responsabilidade da contratada a substituição^^ílonjro de 15 (i
comunicado da Administração Municipal, de qualquer produto ènm
para a Administração Municipal e desde que apmaóo  o novo mal

le fora das

lela Pre

dias corridos, depois do
;ações, sem quaisquer ônus

feitura Municipal.

7.9 A aquisição dos produtos, objeto destejicita^
0 local de entrega e as demais condi

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA ' ■

ições^ej^tas rà sob regime
ermo.

ifxecução indireta, observando o prazo enês^Ie
X

N

j$i»ntratuals; os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na8,1 A aceitar nas mesmas con

execução dos produtos,'^tè‘Q limité d|i25% (vint?e'cinco,pdr cento) do valor inicial atualizado do contrato;
8.2 As supressões que exceçf^esse^Ifiirfe,.serão objeto de acordo celebrado entre as partes contratantes, na forma
disposta no parágrafo 2°, tncièí^I, do artigo 65,^da Lei rf 8.666/93 e suas posteriores alterações;
8.3 Manter durante tpda a execUí^o^o contrato, as informações sobre os endereços e telefones para contato,
devidamente atualizada:^
8.4 Da[;^iência imediata, qííe toerà cumprir as posturas do Município, e as disposições legais estaduais e federais
inerehtef;
8,5 R^|k)nsabil^rse pte danòs.causados diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou
dolo na èxeàiçãò'ClQ^cont^:
8.6 Prestar^o^ escíarécir^ntos, que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre seus
produtos, \ ,
8.7 Responsabilizar-^ por todas as despesas decorrentes do fornecimento e entrega dos produtos, inclusive frete,
encargos trabalhistas,-previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato e eventuais perdas
e danos causados por seus agentes.
8,8 Obriga-se a contratada manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação  e qualificação exigidas na licitação, conforme disposto no art. 55,
inciso Xlll, da Lei n°. 8.666/93.

\ '

8,10 Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte para o fornecimento dos produtos.
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8.10 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
que julgar necessários.

Entregar os produtos em embalagens resistentes, que proporcione sua integridade até o uso; com data de
validade nas condições estipuladas no termo de referência, observadas as normas legais.

Substituir os materiais entregues em desconformidade com as normas do Edital especificamente nas
condições definidas no Termo de Referência, ANEXO  I do Edital.

A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas e^DS^, no total ou em parte, o
objeto deste TR em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes^eim^^. conforme o art.69
da Lei n° 8.666/93; \ .\ ^

A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão  - MA, não ac^
de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sej^l
sendo expressamente vedada a subcontratação

8.11

8.12

8.13

8.14 á, sob nenbu
icantes, téct

iâ^ência
ifquaisquer^utros.

prej

9  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 Designar profissionais, para, na qualidade de fiscal, ac^^nj^ar, o forneci ^0 objeto do contrato;
\

9.2 Proporcionar todas as facilidades indi^ensáveis á boà' ução das obrigações contratuais, inclusive,
permitir o livre acesso de representantes, prepòffôs^ou empregadoS^^àpontratada às suas dependências, desde
que estes estejam devidamente identifica(los: \

\ ' \ ■■ !\ - \ haj^o, qu^qyr problema que ocorra durante a execução
N

9.3 Comunicar à Contratada, através do-
dos materiais; ,.

\
9.4 Promover os pagamen ido;

9.5 Fornecer atestai l^e técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações
Contratuais;

\Receber e^9.6

9.7 estivCTvde acordo com as especificações;

prestarp inform^ões e os êsclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;
Susp^ndçr 0 pàgaiT^nto da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente por parte da

Contratada, ate a.à)fripleta regularização.

Verificar a r^iíaridade fiscal da CONTRATADA, conforme o artigo 29, incisos III, IV e V, da Lei n° 8.666/93,
antes de efetivar o pagamento;

Becusar o ob] q'

9.8

9.9

9.10

Aplicar à Contratada as penalidades contratuais e regulamentares  cabíveis, garantindo o contraditório e a9.11
ampla defesa.

10 - DA FISCALIZAÇAO DO CONTRATO
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10.1 A execução do Contrato e a respectiva prestação de serviços serão acompanhadas e fiscalizadas por
servidores (fiscal e substituto) a serem designados pela Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA;

10.2. Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos produtos
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas,
ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores,

11 - DO REAJUSTE DE PREÇOS ^
11,1, Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eys^al reduç^^^os ̂ ir^S-^^^^os no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo api^fo gerenciad^profnpver as negociações
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na aíine^ “cT ho inciso II do CSSUi do Art. 65 da Lei n°
8.666/93.

N
.  v

12. DO PAGAMENTO

X

§^estabelecidosT^ova proposta ajustada,

12,2 O prazo de pagamento será de 30 (trinta)yifiíprridos após a eÀfla dos serviços, por meio de transferência
eletrônica, depósito em conta corrente e/Qu-atravéi^prdem bancária^^íamente na conta da contratada, após a
apresentação da respectiva nota fiscal/faíUi;^ilpvidame|Wiscriminad^e^atestado recebimento do seu objeto pelo
setor competente, depois de efetuadas todas-^3'pQnferêrH5^;..^ /

12,3. A Nota Fiscal/Fatura de^rá indioar ojiúmêfd da Conta Corrente e Agência Bancária para transferência
bancária.

12,1, O Município de Feira Nova do Maranhào/MA pagará os

\ \

12,4, As Notas Fisçais/Fáturas^ue forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada para
retificação e reapreeentação. X ̂ \ n

\ x

12,5. O pagamento.das,^ot^s Fisc
empresa contratada,'^cboi ã gpresenta^Ç^das certidões necessárias para esse fim, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais da documènteeão mencionada no art, 29 da Lei n°. 8,666/93:

í^turas somente serão efetivados após a verificação da regularidade da

/
12,6 - O nãpc.urhprlQTon.tO'^ç^subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só será processado após a
apresentaçãadas. refertdaèoertidões negativas, não podendo ser considerado atraso de pagamento.

\

12,7 A nota fiscal/fat!Jra,deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com
outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz;

13 VIGÊNCIA DO CONTRATO
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13,1. O objeto deste Termo poderá ser formalizado em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas
as condições para sua execução, os direitos e obrigações entre as partes, de acordo com os dispositivos normativos
vigentes,

13.2 A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerá aos termos do art, 57 da Lei n° 8,666/93, os
prazos serão contados a partir da data de sua assinatura, podendo, no interesse da administração, mediante Termo
Aditivo ser prorrogado de acordo com o disposto no inciso II, do artigo 57, da Lei n° 8.666/93.

13.3. À Administração reserva-se o direito unilateral de, a qualquer momento, rè
formas previstas nos Art. 78 a 80 da lei 8.666/93  e alterações posteriores.

itrato, nos casos e0

Feira Nova do |o - MA di de 2022.

JACKSONMA'

Pregoelro
ROCHA

ipal
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N® !20.

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N®

ENTRE SI 0(A)

,/ QUE FAZEM

....EA EMPRESA

/

A PREFEITURA MUNICIPAL DE

contratante), com sede no(a)

inscnto(a) no CNPJ sob o n°

Sr portador(a) da Carteira de Identidade n°

, doravante denominada CONTRATANTE, e o(^-';.^/:\p
sediado{a) na S

CONTRATADA, neste ato representada pelo{a) Sr.(a)

, expedida pela (o)

e em observância às disposições da Lei n® B".
17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990á^digo de Defesa^IQpnsumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, resolvem celebrar o pres§iite Tefi^Jg Contrato, decõpipte do Pregão n° /20 mediante
as cláusulas e condições a seguir enuncí

por intermédio do(a) '

na cidade.de

(órgão)

/ V.

neste ato reprgS6jptádo(a) pefQ f
expedida pela\o

rCIPAL,
e CPF n°

no CNPJ/MF sob o

^vante designada
da Carteira de Identidade n°

O

inscríi

n® em .,X

porti

e CPF n° .X’•. tendo em
de 21 de junhò-^é 1993, da Lei n® 10.520, de

que consta no Processo n®

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

Termd^^ontrat(r^W..o Ai^lSIÇÂO DE EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIA DE
^TENdIIa demanda DASECRETARIA municipal da SAÚDE DE FEIRA NOVA

ET^gDE REFERÊNCIA.

IO Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e  à proposta vencedora,

I

la-

1.1. O objeto do presei^
SAÚDE AO AR LIVRE, ̂
DO MARANHÃO^ CO

1.2. Este Termo dé^

indeí^cjei^temente d^an^^^.
vincu

r.C
L': VK

1.3. Dii cmbjm:
•X

's

EMPRESA;

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:

TEL:( )E-MAIL:

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
DESCRIÇÃO QUANT. UNID.ITENS

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616.041/0001-70

36



ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO \

VALOR TOTAL;

2. CLÃUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aqueie fixado no Termo de Referência, com início na data de

prorrogável na forma do arl. 57, §1®, da Lei n® 8,666, deI  I J  Ie encerramento em

1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordif^las diren
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos soÉais. trabalhista^
incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outro:

contratação.

issários ao

indiretas dei intes da execução

jdenciários^scais e comerciais
kmento integral do objeto da ci

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contrata|B
orçamento, para o exercício de2Q.-.. na classif!

ladaj lotação orçamentária própria, prevista noistão

abaixOT

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Tra

Elemento de Des

PI:

•hS?

5. CLÃUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

I prazlK^ pagiK^^demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.5.1.0

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE. iÜ'

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.
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7. CLÃUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÃUSULA OITAVA ■ ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no

Edital.

de Referência, anexo ao

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

imissão/Represi fite designado pela
mpanhamenl^^fiscalização da sua

fminando o que for

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será respoqâ
execução, anotando em registro próprio as ocorrências rel^onãdas ao oBnecessário à regularização das faltas ou defeitos observaC^^
9.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliarãÀ^cução do ConíT^ e dos respectivos serviços
e pendências que surgirem no curso de sua exeplüç^o, determinandOkpJue for necessário à regularização das faltas,
ou problemas observados, conforme prevê o arí:'6|', (Ja Lei 8.666/1^^e suas alterações posteriores.

9.3 O Fiscal do presente contrato será 0

P'
lo contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da ÇOhjTRAtANTE e da CONTRAJAÇA são aquelas previstas no Termo de Referência
do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

anexo

contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.11.1. As sanções rei .ex(

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0PREÇENTE1 € CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato^tiqilsteral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78
da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.
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12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no

art, 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVQ

CONFORME O CASO: *
SEGUINTES ASPECTOS,

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmeir ipridos

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devido;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES. .í

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

iuai( leração financeira;13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo intrata

áo de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo13.1.2. Interrompera

nos casos previstos

al

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais altéf^<5è$'contratüa®Mer-sé^o pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A O.ÇNTf^TADÂ\é'çbri^a^^aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
fizete^íiéce^cios, limitOj^ 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. Assupr^
(vinte e cinco por

se

És de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%5 resu'

ihíp) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.666,
de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

39



/

ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e

normas e princípios gerais dos contratos,

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficiai dos

Municípios do Maranhão - FAMEM.

F  II
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litígí!
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, codfe

icução deste Termoe decorreremv

,55. §2“ da Le

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo d^-OGçtrato foi lavra
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos conlfâôffies.

'v \

igual teor, que

de 20FEIRA N'

ávenÉjÈLda CONTRATANTE

;el legal da CONTRATADA
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ANEXO III - MODELO SUGERIDO CARTA PROPOSTA DO PREGÃO ELETRÔNICO

de de

Prezados Senhores,

c.

s

\ \
.à Rua^ \
neste

(empresa), com sede na cidade de
inscrita no CNPJ/MF sob o nLimero_

, portador do CPF n.°.
à Prefeitura de Feira Nova do Maranhão os preços infra discrinjüíai
PARA ACADEMIA DE SAÚDE AO AR LIVRE, PARA ATEND^^
SAÚDE DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, CONFQRHOERMO
ELETRÔNICO N.®

e Rií.

J2022.

por

\Jl^Xo assinad^ propõe
■  “ ̂ E EQUIPAMENTOS

.n

ara AQUISI

ÜDA DA SECREfÃRIA MUNICIPAL DA
â^EFERÊ do PREGÃO

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser Inferior a
abertura;

b) Preço Total por extenso R$
c) Dados da empresa:
Razão Social:
CNPJ(MF) n°:
Inscrição Estadual n°:
Endereço:
Fone:

CEP:

Cidade: _

Banco

Z'
\

VxX — ̂

\

le \

o:

icia n°?v, n°:
r*-

íssenta) dias, idos a partir da data de sua

/

y

Dados dò. l^^sinaTu^ do contrato:LSIa

Nome:

RG n°-

\  •,

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

\, _/
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